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 RETFICAÇÃO DO ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

O Prefeito do Município de Ampére – PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital de Abertura, torna público a RETIFICAÇÂO do ANEXO I – Requisitos e 
Atribuições dos Cargos, para o cargo de Professor de Educação Infantil conforme segue: 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Professor Educação Infantil 

Requisitos: Ensino Médio Modalidade Normal – Magistério; Curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério 
da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou em curso normal superior. 
Atribuições: 
 

• Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 
• Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
• Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 

educacional; 
• Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas 

na proposta pedagógica;  
• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 
• Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 

repouso atendidas de forma adequada; 
• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
• Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 

socioculturais e artísticos disponíveis; 
• Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 5 

(cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma; 

• Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
• Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
• Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva da proposta 

pedagógica; 
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 
• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 

de Educação. 
 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Ampére, 20 de dezembro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 

 
 

DISNEI LUQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


